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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para prever o homicídio e 
lesão corporal de criança e adolescente como circunstância 
qualificadora dos crimes de homicídio e lesão corporal.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3492/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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